
Indicação Nº 5192/2025

Ementa: Indico ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, que sejam solicitadas providências à 

Sabesp quanto a regularização de um buraco 

existente na Rua Serra do Paracaíma, na altura do 

número 412, Jardim Rosemary – Itapevi.

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja encaminhada esta Indicação 

ao Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, por intermédio 

da Secretaria Competente, para que sejam tomadas as devidas providências junto à Companhia 

de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – Sabesp, com relação a um buraco aberto na 

Rua Serra do Paracaíma, altura do número 412, no bairro Jardim Rosemary, que tem causado 

riscos e transtornos aos moradores e motoristas que transitam pelo local.

Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

A presente indicação visa solicitar a intervenção do Poder Executivo junto à Sabesp 

para que seja verificada e solucionada, com urgência, a situação do buraco existente na Rua Serra In
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do Paracaíma, altura do número 412, no bairro Jardim Rosemary. O buraco, possivelmente 

decorrente de intervenções na rede de água ou esgoto, encontra-se aberto há dias, colocando 

em risco a segurança de pedestres e veículos, além de comprometer a conservação da via 

pública.

Situações como essa demandam atenção imediata, não apenas para restaurar a 

infraestrutura urbana, mas também para evitar acidentes e preservar a mobilidade da região. A 

atuação conjunta entre o município e a concessionária responsável é essencial para garantir 

resposta rápida e eficaz à população.

Diante disso, solicito que o Poder Executivo oficie a Sabesp para que esta tome as 

devidas providências no menor prazo possível.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 21 de outubro de 2025.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 22 de outubro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=N9Y8T331DD0C8ST3, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: N9Y8-T331-DD0C-8ST3
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